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PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. DISPOSICOES DA LEI N°
9.430,-DE 1996. NATUREZA.

As-disposicdes dos arts. 9° a 12 da Lei n° 9.430, de 1996, cuidam do que se
poderia denominar perdas presumidas, ou seja, encerram presuncdes legais de
perdas efetivas a partir das hipoteses ali elencadas. Assim, na circunstancia em
que o contribuinte por meio de acordo com o devedor, Ihe concede desconto
com o intuito de solucionar a pendéncia financeira, fica caracterizada, em
relacdo a parte ndo alcancada pelo citado acordo, perda efetiva, dedutivel nos
termos do art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/99).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de
Macedo, Rafael Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Mauritania
Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocado(a)) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
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 Ano-calendário: 2004
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 9.430, DE 1996. NATUREZA. 
 As disposições dos arts. 9º a 12 da Lei nº 9.430, de 1996, cuidam do que se poderia denominar perdas presumidas, ou seja, encerram presunções legais de perdas efetivas a partir das hipóteses ali elencadas. Assim, na circunstância em que o contribuinte por meio de acordo com o devedor, lhe concede desconto com o intuito de solucionar a pendência financeira, fica caracterizada, em relação à parte não alcançada pelo citado acordo, perda efetiva, dedutível nos termos do art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/99). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
  Heitor de Souza Lima Junior  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocado(a)) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão nº 16-40.390, proferido pela 10ª Turma da DRJ/SP1, que, ao apreciar a impugnação apresentada, decidiu, por unanimidade de votos, julgá-la improcedente, mantendo o crédito tributário exigido.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito:
Conforme o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 506-510, em ação fiscal empreendida junto à contribuinte supramencionada, referente ao ano-calendário de 2004, a fiscalização apurou os fatos descritos a seguir:
A contribuinte informou na DIPJ do ano-calendário 2004, na ficha 05B Outras Despesas Operacionais, linha 30, o valor total de R$6.340.760,49 (fls.404).
Intimada a detalhar tal valor, a instituição apresentou as contas e respectivos saldos constantes do livro Razão, sendo segregada para análise a conta 8.1.9.52.10.001-5 � �Despesas de descontos concedidos em operações de crédito�, cujo saldo em 12/2004 era de R$327.390,30 (fls.451). Nessa conta eram registrados, segundo a empresa, os descontos concedidos em renegociações de operações de crédito (empréstimos e
financiamentos).
Conforme os §§1º e 4º do art.10 da Lei nº 9.430/96, o prazo de cinco anos é o marco temporal definidor da presunção legal de perda efetiva de crédito, legitimando as perdas já reconhecidas. Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser adicionada ao lucro liquido para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em que houver a desistência.
Quando o credor efetua a repactuação da dívida no prazo de cinco anos do vencimento do crédito, concedendo o perdão parcial do valor por meio de descontos, o credor está, por liberalidade, dispondo do seu direito subjetivo de exigir o cumprimento total da obrigação por parte do devedor e, portanto descumprindo um dos requisitos de dedutibilidade constantes na Lei nº 9.430/96.
O art. 12 da Lei nº 9.430/96 dispõe que �deverá ser computado na determinação do lucro real, o montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer titulo, inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real�.
Analisando-se os relatórios mensais de prejuízos apresentados pela contribuinte (fls. 52-127, 179-201 e 205-377) constata-se que todos os créditos em atraso foram recuperados antes de decorridos 05 (cinco) anos do seu vencimento, conforme documentos constantes nos autos.
Diante do exposto, foi glosada a despesa indedutível de �Descontos concedidos em renegociação�, por se tratar de redução não autorizada das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano calendário de 2.004, a teor dos art. 9º, 10 e 12 da Lei nº 9.430/96, tomando-se por valor tributável a parcela de R$327.390,30.
Os autos de infração constam às fls. 496-505, fundamentados nos seguintes dispositivos legais:
/
Da Impugnação
Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 512-553, acompanhada dos documentos de fls. 554-605, em síntese alegando que:
Dos fatos
Trata-se de auto de infração lavrado para cobrança de IRPJ e CSLL do ano-calendário 2004 em razão de registro contábil de perdas no recebimento de créditos sem os requisitos do art.9º da Lei nº 9.430/96.
No entanto, o valor lançado na conta 8.1.9.52.10.001-5 � �Despesas de descontos concedidos em operações de crédito� é despesa operacional decorrente da atividade social da impugnante. A natureza jurídica dos descontos concedidos não tem relação com as perdas no recebimento de créditos do art.9º da Lei nº 9.430/96.
Da real natureza jurídica dos descontos concedidos em renegociações de dívida
Os descontos concedidos pela impugnante constituem, assim como os descontos condicionais e as bonificações, direito subjetivo do credor, não sendo perdas no recebimento de créditos. A revisão do conteúdo do negócio jurídico é possível, em vista do desequilíbrio na relação jurídica firmada entre as partes contratantes.
Ao conceder desconto por renegociação de contratos de empréstimos ou financiamento, a impugnante concede perdão parcial da dívida, repactuando a forma de devolução da quantia emprestada ao cliente, nos termos do art.385 do Código Civil, norma que deve ser observada pelo Fisco, segundo o art.110 do CTN. O art.385 é transcrito a seguir:
Art. 385 � A remissão da dívida, aceita pelo devedor, extingue a obrigação, mas sem prejuízo de terceiro.
Saliente-se que terceiros, no caso de remissão de dívida, são os credores do devedor.
Portanto, os descontos concedidos são abatimentos oriundos de repactuação de dívidas, na busca da impugnante para recuperar os valores de empréstimos e financiamentos.
Tais descontos são despesas operacionais, dedutíveis do lucro líquido, nos termos do art.299 do RIR/99, pois as operações e transações com crédito são usuais e normais aos objetivos sociais da empresa.
Se não tivesse a possibilidade de renegociar suas dívidas, estar-se-ia impondo às pessoas jurídicas prejuízo certo e ainda maior, que não poderia perdoar parte de uma dívida para receber a maior parte do valor emprestado ou financiado.
Ademais, exigir-se IRPJ e CSSL sobre descontos concedidos por renegociação de dívidas é tributar o patrimônio da impugnante, já que são valores que ela renunciou, deixou de receber. Nesses casos não há a ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL, que é a aquisição de renda ou proventos, e não a perda de renda ou de proventos.
Há violação, portanto, da regra-matriz de incidência tributária do IRPJ, prevista no art. 43 do CTN, e da CSLL, prevista no art. 195, I, "c" da CF e no art. 23 da Lei n.° 8.212/91.
Da ausência de prova de inobservância dos requisitos do art.9º da Lei nº 9.430/96
A fiscalização fez uma análise parcial do art.9º da Lei nº 9.430/96, levando a uma conclusão errônea. Sob a ótica fiscal, os descontos somente poderiam ser registrados como perdas no recebimento de crédito se houvesse sentença judicial declarando insolventes os devedores cujas dívidas foram repactuadas.
Todavia, a norma traz hipóteses em que o registro das perdas no recebimento de créditos não tem como requisito o início dos procedimentos judiciais pela credora.
Ressalte-se que, na hipótese do inciso I do § 1º do art.9º da Lei nº 9.430/96 (devedor declarado juridicamente insolvente) não há previsão de que o credor seja autor da ação que culmina na sentença de insolvência.
Diante das falhas no raciocínio do Fisco, a autuação não se sustenta. A fiscalização deveria produzir prova para efetuar o lançamento, porém apenas glosou o valor considerado despesa operacional oriundo de renegociação de dívidas, sem analisar em qual das hipóteses previstas pelo art.9º da Lei nº 9.430/96 se enquadrariam.
Por exemplo: se apenas um dos valores concedidos como desconto, integrantes da conta 8.1.9.52.10.001-5, fosse inferior a R$5.000,00 e estivesse vencido há mais de seis meses, o Fisco não poderia incluí-lo na autuação, pois a impugnante não necessitaria iniciar os procedimentos judiciais para cobrança.
Assim, a fiscalização não atendeu os requisitos previstos no art.9º da Lei nº 9.430/96, lançando aleatoriamente qualquer valor concedido como desconto em repactuação de dívida ocorrido em 2004, sem analisar os valores individuais dos descontos, e se houve ou não o início dos procedimentos judicial e fiscal por parte da impugnante. Diante da ausência de critérios para glosar os créditos, o lançamento deve ser julgado improcedente.
Da multa de ofício: afronta aos princípios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e não-confisco
A multa de 75% deve ser desconsiderada, pois afronta o ordenamento jurídico e carece de razoabilidade e proporcionalidade, configurando confisco vedado pelo art.150, IV, da CF. A pena deve ser dosada de acordo com a falta cometida, suas circunstâncias e a intenção do infrator.
Da impropriedade da utilização da taxa Selic
A utilização da taxa Selic com índice de juros moratórios afronta os princípios constitucionais da legalidade, anterioridade, segurança jurídica e indelegabilidade da competência tributária, pois essa taxa tem natureza remuneratória, e não foi definida por lei. Assim, aplica-se o art.161, §1º, do CTN, que estabelece juros de 1% a.m. .
Da apreciação de inconstitucionalidades pela autoridade administrativa
A Autoridade Administrativa deve analisar matéria constitucional, sob pena de consagrar normas infraconstitucionais inválidas. Não se pode a pretexto de cumprir portarias, instruções, regulamentos e leis, negar vigência a dispositivos constitucionais.
No julgamento realizado em 19 de julho de 2012, por meio do Acórdão nº 16-40.390, a 10ª Turma da DRJ/SP1, por unanimidade de votos, manteve o crédito tributário exigido, conforme acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
DESCONTOS CONCEDIDOS EM RENEGOCIAÇÃO DE CRÉDITOS. DESCARACTERIZAÇÃO DO TRATAMENTO DE DESPESAS OPERACIONAIS. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE.
O disciplinamento estabelecido pela Lei nº 9.430/96 assume um caráter de norma especial em relação às normas gerais de dedução de despesas existentes no Direito Tributário. Sendo assim, utilizando-se do critério da especialidade para solucionar o conflito aparente de normas, conclui-se que, aos descontos concedidos em renegociação de créditos, são aplicáveis as normas específicas dos art.9º a 12, da Lei nº 9.430/96, e não as normas gerais do art.299, do RIR/99.
DESCONTOS CONCEDIDOS EM RENEGOCIAÇÃO DE CRÉDITOS. INDEDUTIBILIDADE. NORMA APLICÁVEL.
Os descontos concedidos após o vencimento dos títulos, em operação de renegociação de créditos, constituem perdas cuja dedutibilidade deve observar as condições previstas na Lei nº 9.430/96. À autoridade administrativa cabe cumprir a determinação legal, aplicando o ordenamento vigente às infrações concretamente constatadas.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2004
DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à CSLL dele decorrente.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004
MULTA DE OFÍCIO.
Aplica-se a multa de ofício à alíquota de 75%, prevista no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, nos casos de lançamento de ofício de crédito tributário não pago pela contribuinte no prazo legal.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO.
A utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2004
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
Impugnação Improcedente em Parte
Crédito Tributário Mantido 
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou, tempestivamente, Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento de seu recurso.
É o Relatório.

 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo. 
A presente autuação exige débitos de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) do ano-calendário de 2004, acrescidos de multa de ofício de 75%, que teriam sido geradas por registro contábil de perdas no recebimento de créditos, sem observância dos requisitos legais previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96.
Extrai-se do TVIF (Termo de Verificação de Infração Fiscal) de e-fls. 506 e seguintes, que a Recorrente foi intimada a esclarecer perante o Fisco a natureza jurídica das contas 8.1.9.52.10.001-5 (denominada �Despesas de descontos concedidos em operações de crédito) e 8.1.9.99.05.003-2 (denominada �Descontos concedidos�). Em resposta, informou que na conta de n. 8.1.9.52.10.001-5 registrava os valores referentes aos descontos concedidos em renegociações de operações de crédito e, na conta de n. 8.1.9.99.05.003-2, os valores oriundos de descontos concedidos no pagamento antecipado de parcelas de operações de crédito, conforme Carta Circular BACEN nº 2.988, de 04/12/2001.
Através de um novo Termo de Intimação, o contribuinte foi intimado a descrever a contabilização das referidas operações com desconto. Em atendimento, esclareceu que os descontos concedidos em renegociação eram contabilizados a débitos da conta nº 8.1.9.52.10.001-5 (denominada �Descontos concedidos em Renegociação�) e a crédito da conta nº 1.6.1.00.00.000-4 (denominada �Empréstimos�) ou da conta de nº 1.6.2.00.00.000-7 (denominada �Financiamento�). Já na hipótese de pagamento das parcelas pagas com atraso, mas com desconto, informou que contabilizava a débito na conta de n. 1.1.2.30.00.000-3 (Banco) e crédito na conta de nº 7.1.9.20.00.000-9 (�Recuperação de crédito baixado como prejuízo�). 
Esclareceu ainda que, no caso de recuperação de prejuízos, quando decorrentes de contratos com desconto concedido em renegociações, o valor da adição lançado no LALUR era o mesmo valor que havia sido excluído como perda no recebimento de créditos em períodos anteriores, eliminando assim eventual dedução em duplicidade do valor do desconto concedido. Para uma maior clareza, o contribuinte apresentou o seguinte exemplo numérico:
/
Diante dessas informações, a respeito do procedimento adotado pelo contribuinte, a fiscalização conclui que:
�7- Da análise do exposto, conclui-se que o procedimento adotado pelo contribuinte, quando para efeito fiscal, adiciona o mesmo valor que havia sido excluído como perda esta conforme descrito na Lei nº 9.430/96, pois impede a dedução em duplicidade do desconto concedido na renegociação.
8- Entretanto, a despesa de �DESCONTO CONCEDIDOS EM RENEGOCIAÇÃO� impacta o resultado do exercício como despesa operacional dedutível, entendimento DIVERGENTE do desta fiscalização, pelas razões a seguir aduzidas�
 Em suma, a controvérsia gira em torno da forma de lançar o débito gerado por operações com desconto em renegociação, vez que na ótica do contribuinte tal débito deve ser lançado na conta de resultado �Despesa de Descontos Concedidos em Operações de Crédito� (conta nº 8.1.9.52.10.001-5), sob o entendimento de que trata-se de despesa operacional decorrente do desenvolvimento de sua atividade social, o que diverge o Fisco.
De acordo com a fiscalização, tal desconto deveria ser considerado como �perda no recebimento de créditos� e somente poderia ser deduzido nos estritos termos previstos pelo art. 9º da Lei nº 9.430/96, que assim prescreve (legislação vigente na data do julgamento):
Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo.

 § 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:

 I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;

 II - sem garantia, de valor:

 a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

 b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;

 c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

 III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que  iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

 IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º.

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5o. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

 § 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.

§ 2º  No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas �a� e �b� do inciso II do § 1º e as alíneas �a� e �b� do inciso II do § 7º serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 2o  No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas a e b do inciso II do § 1o e as alíneas a e b do inciso II do § 7o serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

 § 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias reais.

 § 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito. 

§ 4º  No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 4o  No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

 § 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas neste artigo.

§ 5º  A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas neste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 5o  A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

 § 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.

§ 7º  Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida Provisória no 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário; (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

II - sem garantia, de valor: (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;                           (Incluída pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e                        (Incluída pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;                           (Incluída pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e                           (Incluída pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e                       (Incluída pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 7o  Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida Provisória no 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - sem garantia, de valor: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e                     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;                     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e                     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e                   (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5o. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Registro Contábil das Perdas

Art. 9º-A. Na hipótese de inadimplência do débito, as exigências de judicialização de que tratam a alínea c do inciso II e a alínea b do inciso III do § 7º do art. 9º e o art. 11 desta Lei poderão ser substituídas pelo instrumento de que trata a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, e os credores deverão arcar, nesse caso, com o pagamento antecipado de taxas, de emolumentos, de acréscimos legais e de demais despesas por ocasião da protocolização e dos demais atos.   (Incluído pela Lei nº 14.043, de 2020)
De acordo ainda com a fiscalização, se o credor concede o desconto antes de findo o prazo de 5 (cinco) anos a contar do vencimento dos créditos, o faz por liberalidade, e portanto, haveria descumprimento de um dos requisitos de dedutibilidade constantes na Lei nº 9.430/96, conforme trecho extraído do �Termo de Verificação de Infração Fiscal�:
�20- Quando o credor efetua a repactuação da dívida, concedendo o perdão parcial da mesma através da concessão de descontos, dentro do prazo de 5 (cinco) anos do vencimento do crédito, o mesmo está por liberalidade dispondo do seu direito subjetivo de exigir o cumprimento total da obrigação por parte do devedor e, portanto, descumprindo um dos requisitos de dedutibilidade constantes na Lei nº 9.430/96.�
Após intimado, o contribuinte protocola sua defesa, pugnando pelo provimento de suas razões, alegando, em apertada síntese, que a rela natureza dos descontos concedidos em renegociação de dívida é a de abatimento dos valores que ter para receber, reflexo da repactuação da dívida realizada com o intuito de recuperar os valores negociados a título de empréstimos e financiamento, que são suas principais atividades sociais; que exigir valores de IRPJ e CSLL sobre tais descontos é o mesmo que tributar o seu patrimônio, pois o fato gerador do IRPJ (e consequentemente da CSLL) é a aquisição (disponibilidade jurídica e econômica) de renda e proventos de qualquer natureza, e não perda desses.
A DRJ, por sua vez, negou provimento à impugnação. Em síntese, partindo do pressuposto que a argumentação trazida pelo contribuinte levaria à questão de conflito aparente de norma, apresentou como solução para dirimir tal conflito o critério da especialidade e, no caso, o disciplinamento estabelecido pelos art. 9º a 12 da Lei nº 9.430/96 assumiria um caráter de norma especial, em relação às normas gerais de dedução de despesas existentes no Direito Tributário. Logo, por esta vertente, correta seria a tipificação dada pela Fiscalização ao caso concreto, uma vez que, por intermédio do critério da especialidade, concluiu que seriam aplicadas as normas específicas da Lei nº 9.430/96, e não as normas gerais do art. 299, do RIR/99 (art. 47 da Lei 4.506/1964) 
Irresignado com a decisão que lhe foi desfavorável, o contribuinte apresenta recurso voluntário a este Conselho, renovando suas alegações inicias, pugnando, ao final, pela procedência do seu recurso. 
***
Pois bem. Inicialmente há de se consignar que a Recorrente é uma instituição financeira que tem como atividade a concessão de empréstimos e financiamentos para pessoas físicas e jurídicas. Também é incontroverso que  os  descontos aqui discutidos  são  concedidos  como  uma  forma  de  recuperar parte do crédito concedido pela Recorrente no desempenho de seu objeto social, sem que sejam iniciados os processos ordinários de cobrança (administrativa ou judicial). 
A controvérsia gira em torno da forma de lançar o débito gerado por operações com desconto em renegociação, vez que na ótica do contribuinte, tal débito deve ser lançado na conta de resultado, por se tratar de despesa operacional que decorre do desenvolvimento de sua atividade social, o que diverge o Fisco. 
/
Em outras palavras, discute-se a natureza da despesa, ou seja, se é uma perda presumida no recebimento de créditos e como tal aplica-se o disciplinamento estabelecido pela Lei nº 9.430/96, ou refere-se a uma perda definitiva, em face de abatimentos concedidos por instituição financeiras como forma de recuperação de valores que deixaram de ser pagos, e gerados por contratos de empréstimos e financiamentos, e nesta última hipótese, amolda-se  às regras  gerais insculpidas no art. art. 299 do RIR/99 (47 da Lei nº 4.506/1964).
A Lei nº 9.430/96 tratou em seus artigos 9º a 12º de perdas presumidas no recebimento de crédito nas situações lá enumeradas. Assim, permitiu a dedução como despesas, desde que cumpridos os requisitos nela delimitados. A própria Lei, em seu artigo 9º e seguintes confirma que está a disciplinar perdas provisórias, tanto que estabelece estorno de perdas eventualmente registradas em hipóteses discriminadas, confira-se:
Art.  10. Os registros contábeis e  das  perdas  admitidas  nesta Lei serão efetuadas a débito de conta de resultado e a crédito: 
I  ­  da  conta  que  registra  o  crédito  de  que  trata  a  alínea  a  do inciso II do §1º do art. 9º e a alínea a do inciso II do §7º do art. 9º 
II ­ de conta redutora do crédito nas demais hipóteses 
§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de  decorridos  cinco  anos  do  vencimento  do  crédito,  a  perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao lucro líquido,  para  determinação  do  lucro  real  correspondente ao período de apuração em que se der a desistência. 
§ 2º  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  o  imposto  será considerado como  postergado  desde  o  período  de  apuração em que tenha sido reconhecida a perda. 
§ 3º  Se  a  solução  da  cobrança  se  der  em  virtude  de  acordo homologado  por  sentença  judicial,  o  valor  da  perda  a  ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber  renegociado,  não  sendo  aplicável  o  disposto  no parágrafo anterior. 
 § 4º  Os  valores  registrados  na  conta  redutora  do  crédito referida  no  inciso  II  do  caput  poderão  ser  baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.

De acordo com o §4º acima reproduzido, tais perdas só serão definitivas com o transcurso do prazo de 5 anos do vencimento do crédito sem liquidação pelo devedor. E, segundo o §1º do mesmo artigo, me parece, ele tem como pressuposto um inadimplemento em potencial, ou melhor, uma perda presumida, e não uma perda real assumida como meio de resolver a pendência financeira do devedor, liquidando o título. 
Nestes termos, a dedutibilidade de perdas nos termos dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430/96  tem  como  pressuposto  o  fato  do  credor  continuar  cobrando,  seja  pela  via administrativa  seja  pela  via  judicial,  o  valor  devido,  ainda  que  não  obtenha  êxito  nesta empreitada. 
Tal situação não pode ser confundida com a hipótese dos autos, pois o caso em análise deve ser tratado como perda definitiva, não se subsumindo, portanto, às regras da Lei nº 9.430/96. 
Veja-se que o caso em debate refere-se a um acerto efetuado entre credor e devedor, que reduziu uma parcela do montante dos créditos pertencentes a ele junto aos seus clientes (devedores), e tornou definitiva a perda, impossibilitando, por óbvio, a cobrança futura da parcela perdoada.
Logo, o desconto concedido pela Recorrente para recebimento de crédito possui natureza definitiva, relacionado às atividades da empresa, cumprindo requisitos de habitualidade e normalidade para enquadramento no artigo 299, do RIR/99. Tratando-se de perdas efetivas, concretas e definitivamente incorridas, pode-se compará-las, a grosso modo, com a perda ocorrida no setor produtivo de uma indústria ou a quebra verificada com mercadorias perecíveis em uma empresa comercial.
Portanto, a perda glosada não é mera liberalidade, como entendeu a DRJ, pois, como se depreende dos autos, houve a prática negocial lícita, no sentido de evitar maiores prejuízos, tendo as perdas ocorridas em razão do acerto final para o recebimento de haveres. 
Nesse sentido, destaco precedente desta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, sob relatoria do Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães: 
"As  disposições  dos  artigos  9º  a  12  da  Lei  nº  9.430,  de  1996, cuidam  do  que  se  poderia  denominar  PERDAS  PRESUMIDAS, ou  seja, encerram presunções legais  de  perdas efetivas  a  partir das  hipóteses  ali  elencadas.  Assim,  na  circunstância  em  que  o contribuinte  por  meio  de  acordo  com  o  devedor,  lhe  concede desconto com o intuito de solucionar a pendência financeira, fica caracterizada, em relação à parte alcançada pelo citado acordo, perda efetiva, dedutível nos termos do art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/99)"  
(Acórdão  1301­002.011,  processo  administrativo  nº 16327.001622/2010­92) 

Este entendimento foi recentemente sumulado pela 1ª Turma da CSRF:
Súmula CARF nº 139
Os descontos e abatimentos, concedidos por instituição financeira na renegociação de créditos com seus clientes, constituem despesas operacionais dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, não se aplicando a essa circunstância as disposições dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430/1996.

Assim, reconhece-se que a legislação tributária autoriza a dedução como despesa operacional das perdas decorrentes de renegociações para recuperação de créditos não baixados das instituições financeiras.

Conclusão
Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para cancelar as glosas efetuadas pela fiscalização.
 (documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Trata-se de Recurso Voluntario contra o acérdao n° 16-40.390, proferido pela 10?
Turma da DRJ/SP1, que, ao apreciar a impugnacdo apresentada, decidiu, por unanimidade de
votos, julga-la improcedente, mantendo o crédito tributario exigido.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito:

Conforme o Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) de fls. 506-510, em acdo fiscal
empreendida junto a contribuinte supramencionada, referente ao ano-calendario de
2004, a fiscalizag@o apurou os fatos descritos a seguir:

A contribuinte informou na DIPJ do ano-calendario 2004, na ficha 05B Outras
Despesas Operacionais, linha 30, o valor total de R$6.340.760,49 (fls.404).

Intimada a detalhar tal valor, a instituicdo apresentou as contas e respectivos saldos
constantes do livro Razao, sendo segregada para andlise a conta 8.1.9.52.10.001-5 —
“Despesas de descontos concedidos em operagées de crédito”, cujo saldo em 12/2004
era de R$327.390,30 (fls.451). Nessa conta eram registrados, segundo a empresa, 0S
descontos concedidos em renegociacfes de operacfes de crédito (empréstimos e

financiamentos).

Conforme os §81° e 4° do art.10 da Lei n° 9.430/96, o prazo de cinco anos é o marco
temporal definidor da presuncdo legal de perda efetiva de crédito, legitimando as
perdas ja reconhecidas. Ocorrendo a desisténcia da cobranca pela via judicial, antes
de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada
devera ser adicionada ao lucro liquido para determinacdo do lucro real
correspondente ao periodo de apuragdo em que houver a desisténcia.

Quando o credor efetua a repactuagdo da divida no prazo de cinco anos do vencimento
do crédito, concedendo o perdao parcial do valor por meio de descontos, o credor est4,
por liberalidade, dispondo do seu direito subjetivo de exigir o cumprimento total da
obrigacdo por parte do devedor e, portanto descumprindo um dos requisitos de
dedutibilidade constantes na Lei n® 9.430/96.

O art. 12 da Lei n° 9.430/96 dispoe que “deverd ser computado na determinacdo do
lucro real, o montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em
qualquer época ou a qualquer titulo, inclusive nos casos de novagao da divida ou do
arresto dos bens recebidos em garantia real”.

Analisando-se os relatorios mensais de prejuizos apresentados pela contribuinte (fls.
52-127, 179-201 e 205-377) constata-se que todos os créditos em atraso foram
recuperados antes de decorridos 05 (cinco) anos do seu vencimento, conforme
documentos constantes nos autos.

Diante do exposto, foi glosada a despesa indedutivel de “Descontos concedidos em

renegociagdo”, por se tratar de redugdo ndo autorizada das bases de cadlculo do IRPJ e
da CSLL no ano calendario de 2.004, a teor dos art. 9°, 10 e 12 da Lei n°® 9.430/96,
tomando-se por valor tributvel a parcela de R$327.390,30.

Os autos de infragdo constam as fls. 496-505, fundamentados nos seguintes dispositivos
legais:
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Demonstrativo do IRPJ

Crédito Tributario Enquadramento Legal Valor em R$
Tmposto Art. 9°, 10 ¢ 12 da Le1 n°® 9.430/96; art. 249, mnciso I, 251 e paragrafo 81.847.57
tnico, 340, 341 e 343 do Decreto n® 3.000/99 (RIR/99).
Juros de Mora (até| Art.6, §2°, da Lein® 9.430/96. 31.879.62
28/09/2007)
Multa de Oficio Art 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96. 61.385,67
TOTAL 175.112.86
Demonstrativo da CSLL
Crédito Tributario Enquadramento Legal Valor em RS
Contribuigio Art.2°, e §§. da Let n° 7.689/88; art.1° da Lei n° 9.316/96; art.28 da 29.465.12
Lein° 9430/96; art.37 da Le1 n® 10.637/2002.
Juros de Mora (até | Art.28, ¢/c 6°, § 2° da Lei n® 9.430/96. 11.476,66
28/09/2007)
Multa de Oficio Art44. 1, da Lein® 9.430/96. 22.098.84
TOTAL 63.040.62

Da Impugnagéo

Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnagéo de fls. 512-553, acompanhada
dos documentos de fls. 554-605, em sintese alegando que:

Dos fatos

Trata-se de auto de infracdo lavrado para cobranca de IRPJ e CSLL do ano-calendério
2004 em razdo de registro contabil de perdas no recebimento de créditos sem 0s
requisitos do art.9° da Lei n® 9.430/96.

No entanto, o valor lancado na conta 8.1.9.52.10.001-5 — “Despesas de descontos
concedidos em operagdes de crédito” ¢ despesa operacional decorrente da atividade
social da impugnante. A natureza juridica dos descontos concedidos ndo tem relagdo
com as perdas no recebimento de créditos do art.9° da Lei n° 9.430/96.

Da real natureza juridica dos descontos concedidos em renegociagdes de divida

Os descontos concedidos pela impugnante constituem, assim como 0s descontos
condicionais e as bonificacdes, direito subjetivo do credor, ndo sendo perdas no
recebimento de créditos. A revisdo do contelldo do negdcio juridico € possivel, em vista
do desequilibrio na relacdo juridica firmada entre as partes contratantes.

Ao conceder desconto por renegociagdo de contratos de empréstimos ou financiamento,
a impugnante concede perddo parcial da divida, repactuando a forma de devolugdo da
quantia emprestada ao cliente, nos termos do art.385 do Cadigo Civil, norma que deve
ser observada pelo Fisco, segundo o art.110 do CTN. O art.385 é transcrito a seguir:

Art. 385 — A remissdo da divida, aceita pelo devedor, extingue a obrigacdo, mas sem
prejuizo de terceiro.

Saliente-se que terceiros, no caso de remisséo de divida, sdo os credores do devedor.

Portanto, os descontos concedidos sdo abatimentos oriundos de repactuacéo de dividas,
na busca da impugnante para recuperar os valores de empréstimos e financiamentos.

Tais descontos sdo despesas operacionais, dedutiveis do lucro liquido, nos termos do
art.299 do RIR/99, pois as operacdes e transacfes com crédito sdo usuais € normais aos
objetivos sociais da empresa.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1301-006.031 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.001801/2007-24

Se ndo tivesse a possibilidade de renegociar suas dividas, estar-se-ia impondo as
pessoas juridicas prejuizo certo e ainda maior, que nao poderia perdoar parte de uma
divida para receber a maior parte do valor emprestado ou financiado.

Ademais, exigir-se IRPJ e CSSL sobre descontos concedidos por renegociacdo de
dividas é tributar o patrimonio da impugnante, ja que sdo valores que ela renunciou,
deixou de receber. Nesses casos ndo ha a ocorréncia do fato gerador do IRPJ e da
CSLL, que é a aquisi¢do de renda ou proventos, e ndo a perda de renda ou de proventos.

Ha violagdo, portanto, da regra-matriz de incidéncia tributaria do IRPJ, prevista no art.
43 do CTN, e da CSLL, prevista no art. 195, I, "c" da CF e no art. 23 da Lei n.°
8.212/91.

Da auséncia de prova de inobservancia dos requisitos do art.9° da Lei n° 9.430/96

A fiscalizagdo fez uma analise parcial do art.9° da Lei n° 9.430/96, levando a uma
concluséo errbnea. Sob a oOtica fiscal, 0os descontos somente poderiam ser registrados
como perdas no recebimento de crédito se houvesse sentenca judicial declarando
insolventes os devedores cujas dividas foram repactuadas.

Todavia, a norma traz hipéteses em que o registro das perdas no recebimento de
créditos ndo tem como requisito o inicio dos procedimentos judiciais pela credora.

Ressalte-se que, na hip6tese do inciso | do § 1° do art.9° da Lei n® 9.430/96 (devedor
declarado juridicamente insolvente) ndo ha previsdo de que o credor seja autor da acéo
que culmina na sentenca de insolvéncia.

Diante das falhas no raciocinio do Fisco, a autuacdo ndo se sustenta. A fiscaliza¢do
deveria produzir prova para efetuar o lancamento, porém apenas glosou o valor
considerado despesa operacional oriundo de renegociacdo de dividas, sem analisar em
qual das hip6teses previstas pelo art.9° da Lei n°® 9.430/96 se enquadrariam.

Por exemplo: se apenas um dos valores concedidos como desconto, integrantes da conta
8.1.9.52.10.001-5, fosse inferior a R$5.000,00 e estivesse vencido ha mais de seis
meses, 0 Fisco ndo poderia inclui-lo na autuagdo, pois a impugnante ndo necessitaria
iniciar os procedimentos judiciais para cobranca.

Assim, a fiscalizacdo ndo atendeu os requisitos previstos no art.9° da Lei n° 9.430/96,
langando aleatoriamente qualquer valor concedido como desconto em repactuacdo de
divida ocorrido em 2004, sem analisar os valores individuais dos descontos, e se houve
ou ndo o inicio dos procedimentos judicial e fiscal por parte da impugnante. Diante da
auséncia de critérios para glosar os créditos, o langamento deve ser julgado
improcedente.

Da multa de oficio: afronta aos principios constitucionais da proporcionalidade,
razoabilidade e ndo-confisco

A multa de 75% deve ser desconsiderada, pois afronta o ordenamento juridico e carece
de razoabilidade e proporcionalidade, configurando confisco vedado pelo art.150, 1V, da
CF. A pena deve ser dosada de acordo com a falta cometida, suas circunstancias e a
intencdo do infrator.

Da impropriedade da utilizacéo da taxa Selic

A utilizacdo da taxa Selic com indice de juros moratérios afronta os principios
constitucionais da legalidade, anterioridade, seguranca juridica e indelegabilidade da
competéncia tributéria, pois essa taxa tem natureza remuneratéria, e ndo foi definida por
lei. Assim, aplica-se o art.161, §1°, do CTN, que estabelece juros de 1% a.m. .

Da apreciacdo de inconstitucionalidades pela autoridade administrativa

A Autoridade Administrativa deve analisar matéria constitucional, sob pena de
consagrar normas infraconstitucionais invalidas. Ndo se pode a pretexto de cumprir
portarias, instrugdes, regulamentos e leis, negar vigéncia a dispositivos constitucionais.
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No julgamento realizado em 19 de julho de 2012, por meio do Acérddo n° 16-
40.390, a 10 Turma da DRJ/SP1, por unanimidade de votos, manteve o crédito tributario
exigido, conforme acorddo assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2004

DESCONTOS CONCEDIDOS EM RENEGOCIAGAO DE  CREDITOS.
DESCARACTERIZAGAO DO TRATAMENTO DE DESPESAS OPERACIONAIS.
CONFLITO APARENTE DE NORMAS. CRITERIO DA ESPECIALIDADE.

O disciplinamento estabelecido pela Lei n° 9.430/96 assume um carater de norma
especial em relacdo as normas gerais de deducdo de despesas existentes no Direito
Tributério. Sendo assim, utilizando-se do critério da especialidade para solucionar o
conflito aparente de normas, conclui-se que, aos descontos concedidos em
renegociacdo de créditos, sdo aplicaveis as normas especificas dos art.9° a 12, da Lei
n°® 9.430/96, e ndo as normas gerais do art.299, do RIR/99.

DESCONTOS CONCEDIDOS EM RENEGOCIACAO DE  CREDITOS.
INDEDUTIBILIDADE. NORMA APLICAVEL.

Os descontos concedidos apds o vencimento dos titulos, em operacéo de renegociagdo
de créditos, constituem perdas cuja dedutibilidade deve observar as condi¢des previstas
na Lei n° 9.430/96. A autoridade administrativa cabe cumprir a determinacéo legal,
aplicando o ordenamento vigente as infragcdes concretamente constatadas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LfQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2004
DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de varios
tributos imp&e a constituicdo dos respectivos créditos tributarios, e a decisdo quanto a
real ocorréncia desses eventos repercute na decisdo de todos os tributos a eles
vinculados. Assim, o decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se a
CSLL dele decorrente.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004
MULTA DE OFICIO.

Aplica-se a multa de oficio a aliquota de 75%, prevista no artigo 44, inciso I, da Lei n°
9.430/96, nos casos de lancamento de oficio de crédito tributario ndo pago pela
contribuinte no prazo legal.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO.

A utilizacdo da taxa Selic para o célculo dos juros de mora decorre de disposi¢éo
expressa em lei, ndo cabendo aos drgaos do Poder Executivo afastar sua aplicagao.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2004
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagéo tributaria
vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicdes de
inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.

Impugnacéo Improcedente em Parte
Creédito Tributario Mantido

Ciente do acordéo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou,
tempestivamente, Recurso Voluntario, pugnando pelo provimento de seu recurso.
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E o Relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
Atendidos os requisitos de admissibilidade, conhecgo do apelo.

A presente autuacdo exige débitos de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) do ano-calendario de 2004, acrescidos de
multa de oficio de 75%, que teriam sido geradas por registro contébil de perdas no recebimento
de créditos, sem observancia dos requisitos legais previstos no art. 9° da Lei n° 9.430/96.

Extrai-se do TVIF (Termo de Verificacdo de Infracdo Fiscal) de e-fls. 506 e
seguintes, que a Recorrente foi intimada a esclarecer perante o Fisco a natureza juridica das
contas 8.1.9.52.10.001-5 (denominada “Despesas de descontos concedidos em operagdes de
crédito) e 8.1.9.99.05.003-2 (denominada “Descontos concedidos™). Em resposta, informou que
na conta de n. 8.1.9.52.10.001-5 registrava os valores referentes aos descontos concedidos em
renegociacdes de operagdes de crédito e, na conta de n. 8.1.9.99.05.003-2, os valores oriundos
de descontos concedidos no pagamento antecipado de parcelas de operacdes de crédito,
conforme Carta Circular BACEN n° 2.988, de 04/12/2001.

Através de um novo Termo de Intimacéo, o contribuinte foi intimado a descrever
a contabilizacdo das referidas operacGes com desconto. Em atendimento, esclareceu que o0s
descontos concedidos em renegociacdo eram contabilizados a débitos da conta n°
8.1.9.52.10.001-5 (denominada “Descontos concedidos em Renegociacdo”) e a crédito da conta
n° 1.6.1.00.00.000-4 (denominada “Empréstimos”) ou da conta de n° 1.6.2.00.00.000-7
(denominada “Financiamento™). Ja na hipdtese de pagamento das parcelas pagas com atraso, mas
com desconto, informou que contabilizava a débito na conta de n. 1.1.2.30.00.000-3 (Banco) e
crédito na conta de n° 7.1.9.20.00.000-9 (“Recuperagio de crédito baixado como prejuizo”).

Esclareceu ainda que, no caso de recuperacdo de prejuizos, quando decorrentes de
contratos com desconto concedido em renegociac6es, o valor da adi¢cdo langado no LALUR era o
mesmo valor que havia sido excluido como perda no recebimento de créditos em periodos
anteriores, eliminando assim eventual dedugéo em duplicidade do valor do desconto concedido.
Para uma maior clareza, o contribuinte apresentou o seguinte exemplo numérico:

Contrato n@: 123700004203

Cliente ; 249418 - Antonina Silva Lages

CPF: _':.31'*..4-1_'7.3'35-1“.4 ) ) _ 6,_\
Valor excluido como perda: R$ 137,51 (Conforme comprova o Relatdrlo de Prejuigds |

calculades pela critério fiscal) /
i

Data da exclusac: 25/02/2004 |
Valor recuperade: Rs 108,19 ! .
Data da recuperacdo: R$ 13/12/2004 | {
Valar da adiclo: R$ 137,91 (Conforme comprova o relatério de Recuperacdo de Prejuizos |
calculados pelo cnterio fiscal) /
Data da adicao: dezembro de 2004

Diante dessas informacdes, a respeito do procedimento adotado pelo contribuinte,
a fiscalizacéo conclui que:
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“7- Da analise do exposto, conclui-se que o procedimento adotado pelo contribuinte,
quando para efeito fiscal, adiciona 0 mesmo valor que havia sido excluido como perda
esta conforme descrito na Lei n® 9.430/96, pois impede a deducéo em duplicidade do
desconto concedido na renegociacao.

8- Entretanto, a despesa de “DESCONTO CONCEDIDOS EM RENEGOCIAC/TO”
impacta o resultado do exercicio como despesa operacional dedutivel, entendimento
DIVERGENTE do desta fiscalizagdo, pelas razées a seguir aduzidas”

Em suma, a controveérsia gira em torno da forma de lancar o débito gerado por
operacfes com desconto em renegociacao, vez que na 6tica do contribuinte tal débito deve ser
lancado na conta de resultado “Despesa de Descontos Concedidos em Operagdes de Crédito”
(conta n° 8.1.9.52.10.001-5), sob o entendimento de que trata-se de despesa operacional
decorrente do desenvolvimento de sua atividade social, o que diverge o Fisco.

De acordo com a fiscalizagdo, tal desconto deveria ser considerado como “perda
no recebimento de créditos” e somente poderia ser deduzido nos estritos termos previstos pelo
art. 9° da Lei n® 9.430/96, que assim prescreve (legislacdo vigente na data do julgamento):

Art. 9° As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa
juridica poderdo ser deduzidas como despesas, para determinacdo do lucro real,
observado o disposto neste artigo.

§ 1° Poderao ser registrados como perda os créditos:

I - em relag@o aos quais tenha havido a declaracio de insolvéncia do devedor, em
sentenca emanada do Poder Judiciario;

Il - sem garantia, de valor:

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operacdo, vencidos ha mais de seis meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por
operacdo, vencidos h& mais de um ano, independentemente de iniciados o0s
procedimentos judiciais para 0 seu recebimento, porém, mantida a cobranca
administrativa;

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos h& mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

Il - com garantia, vencidos h4 mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos 0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;
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IV - contra devedor declarado falido ou pessoa juridica em concordata ou recuperacao
judicial, relativamente a parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a
pagar, observado o disposto no § 50. (Redagdo dada pela Lei n® 13.097, de 2015)

§ 20 No caso de contrato de crédito em que o ndo pagamento de uma ou mais parcelas
implique o vencimento automatico de todas as demais parcelas vincendas, os limites a
que se referem as alineas a e b do inciso Il do § 10 e as alineas a e b do inciso Il do §
70 serdo considerados em relacdo ao total dos créditos, por operagdo, com 0 mesmo
devedor. (Redacéo dada pela Lei n® 13.097, de 2015)

8§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas
com reserva de dominio, de alienacdo fiducidria em garantia ou de operacfes com
outras garantias reais.

§ 40 No caso de crédito com pessoa juridica em processo falimentar, em concordata
ou em recuperacao judicial, a deducdo da perda sera admitida a partir da data da
decretacdo da faléncia ou do deferimento do processamento da concordata ou
recuperacdo judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais
necessarios para o recebimento do crédito. (Redacao dada pela Lei n° 13.097, de 2015)
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8 50 A parcela do crédito cujo compromisso de pagar ndo houver sido honrado pela
pessoa juridica em concordata ou recuperagdo judicial podera, também, ser deduzida
como perda, observadas as condi¢des previstas neste artigo. (Redagdo dada pela Lei n°
13.097, de 2015)

§ 6° Nao sera admitida a deducdo de perda no recebimento de créditos com pessoa
juridica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com
pessoa fisica que seja acionista controlador, sécio, titular ou administrador da pessoa
juridica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas fisicas.
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§ 70 Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicacdo da Medida
Proviséria no 656, de 7 de outubro de 2014, poder&o ser registrados como perda os
créditos: (Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

I - em relagdo aos quais tenha havido a declaracdo de insolvéncia do devedor, em
sentenca emanada do Poder Judiciario; (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

Il - sem garantia, de valor: (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operacéo, vencidos ha mais de seis meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por
operagdo, vencidos h& mais de um ano, independentemente de iniciados o0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobranca administrativa; e
(Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos ha mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o0 seu recebimento;
(Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

Il - com garantia, vencidos hd mais de dois anos, de valor: (Incluido pela Lei n°
13.097, de 2015)

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados 0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e
(Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e
(Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa juridica em concordata ou recuperacdo
judicial, relativamente a parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a
pagar, observado o disposto no § 50. (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

Registro Contabil das Perdas

Art. 9°-A. Na hip6tese de inadimpléncia do débito, as exigéncias de judicializacao de
que tratam a alinea ¢ do inciso Il e a alinea b do inciso Il do § 7° do art. 9° e 0 art. 11
desta Lei poder&o ser substituidas pelo instrumento de que trata a Lei n® 9.492, de 10
de setembro de 1997, e os credores deverdo arcar, nesse caso, com 0 pagamento
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antecipado de taxas, de emolumentos, de acréscimos legais e de demais despesas por
ocasido da protocolizacdo e dos demais atos. (Incluido pela Lei n® 14.043, de 2020)

De acordo ainda com a fiscalizagéo, se o credor concede o desconto antes de findo
0 prazo de 5 (cinco) anos a contar do vencimento dos créditos, o faz por liberalidade, e portanto,
haveria descumprimento de um dos requisitos de dedutibilidade constantes na Lei n° 9.430/96,
conforme trecho extraido do “Termo de Verifica¢ao de Infracao Fiscal™:

“20- Quando o credor efetua a repactuacao da divida, concedendo o perdédo parcial da
mesma através da concessdo de descontos, dentro do prazo de 5 (cinco) anos do
vencimento do crédito, o mesmo esta por liberalidade dispondo do seu direito subjetivo
de exigir o cumprimento total da obrigacdo por parte do devedor e, portanto,
descumprindo um dos requisitos de dedutibilidade constantes na Lei n° 9.430/96.”

Ap6s intimado, o contribuinte protocola sua defesa, pugnando pelo provimento de
suas razdes, alegando, em apertada sintese, que a rela natureza dos descontos concedidos em
renegociacao de divida é a de abatimento dos valores que ter para receber, reflexo da repactuacédo
da divida realizada com o intuito de recuperar os valores negociados a titulo de empréstimos e
financiamento, que sdo suas principais atividades sociais; que exigir valores de IRPJ e CSLL
sobre tais descontos € 0 mesmo que tributar o seu patriménio, pois o fato gerador do IRPJ (e
consequentemente da CSLL) € a aquisicdo (disponibilidade juridica e econémica) de renda e
proventos de qualquer natureza, e ndo perda desses.

A DRJ, por sua vez, negou provimento a impugnacdo. Em sintese, partindo do
pressuposto que a argumentacéo trazida pelo contribuinte levaria a questdo de conflito aparente
de norma, apresentou como solucdo para dirimir tal conflito o critério da especialidade e, no
caso, o disciplinamento estabelecido pelos art. 9°a 12 da Lei n® 9.430/96 assumiria um carater de
norma especial, em relacdo as normas gerais de deducdo de despesas existentes no Direito
Tributario. Logo, por esta vertente, correta seria a tipificacdo dada pela Fiscalizacdo ao caso
concreto, uma vez que, por intermédio do critério da especialidade, concluiu que seriam
aplicadas as normas especificas da Lei n° 9.430/96, e ndo as normas gerais do art. 299, do
RIR/99 (art. 47 da Lei 4.506/1964)

Irresignado com a decisdo que lhe foi desfavoravel, o contribuinte apresenta
recurso voluntério a este Conselho, renovando suas alegages inicias, pugnando, ao final, pela
procedéncia do seu recurso.

*k*k

Pois bem. Inicialmente ha de se consignar que a Recorrente € uma instituicao
financeira que tem como atividade a concessdo de empréstimos e financiamentos para pessoas
fisicas e juridicas. Também € incontroverso que o0s descontos aqui discutidos sdo concedidos
como uma forma de recuperar parte do crédito concedido pela Recorrente no desempenho de
seu objeto social, sem que sejam iniciados 0s processos ordinarios de cobranca (administrativa
ou judicial).

A controvérsia gira em torno da forma de lancar o débito gerado por operacgdes
com desconto em renegociacao, vez que na ética do contribuinte, tal débito deve ser langado na
conta de resultado, por se tratar de despesa operacional que decorre do desenvolvimento de sua
atividade social, o que diverge o Fisco.
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| /
22. Diante do exposto, procederei a glosa da despesa de “"DESCONTOS CONCEDIDQS EM
RENEGOCIACAQ”, INDEDJTfVEL, por redugdo ndo autorizada das bases de cdlculo do IRP] e da
CSLL, no ano calendario de 2.004, com infracdo ao artigos 99, 109 e 120 da Lei n® 5.430/96,
tomando-se por valor tributavel a parcela de R$ 327.390,30.

/

Em outras palavras, discute-se a natureza da despesa, ou seja, se € uma perda
presumida no recebimento de créditos e como tal aplica-se o disciplinamento estabelecido pela
Lei n° 9.430/96, ou refere-se a uma perda definitiva, em face de abatimentos concedidos por
instituicdo financeiras como forma de recuperacdo de valores que deixaram de ser pagos, e
gerados por contratos de empréstimos e financiamentos, e nesta ultima hipotese, amolda-se as
regras gerais insculpidas no art. art. 299 do RIR/99 (47 da Lei n°® 4.506/1964).

A Lei n° 9.430/96 tratou em seus artigos 9° a 12° de perdas presumidas no
recebimento de crédito nas situacdes 14 enumeradas. Assim, permitiu a deducdo como despesas,
desde que cumpridos os requisitos nela delimitados. A prépria Lei, em seu artigo 9° e seguintes
confirma que esta a disciplinar perdas provisorias, tanto que estabelece estorno de perdas
eventualmente registradas em hipéteses discriminadas, confira-se:

Art. 10. Os registros contdbeis e das perdas admitidas nesta Lei serdo efetuadas a
débito de conta de resultado e a crédito:

| - da conta que registra o crédito de que trata a alinea a do inciso Il do §1° do
art. 9° e a alinea a do inciso Il do §7° do art. 9°

Il - de conta redutora do crédito nas demais hipdteses

§ 1° Ocorrendo a desisténcia da cobranca pela via judicial, antes de decorridos cinco
anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverd ser
estornada ou adicionada ao lucro liquido, para determinacdo do lucro real
correspondente ao periodo de apurag@o em que se der a desisténcia.

8§ 2° Na hipotese do paragrafo anterior, 0 imposto serd considerado como
postergado desde o periodo de apuracdo em que tenha sido reconhecida a perda.

8§ 3° Se a solugdo da cobranca se der em virtude de acordo homologado por
sentenca judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro liquido
para determinaco do lucro real serd igual & soma da quantia recebida com o saldo a
receber renegociado, ndo sendo aplicavel o disposto no paragrafo anterior.

§ 4° Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso 1l
do caput poderdo ser baixados definitivamente em contrapartida a conta que
registre o crédito, a partir do periodo de apuragdo em que se completar cinco anos do
vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.

De acordo com o 84° acima reproduzido, tais perdas so serdo definitivas com o
transcurso do prazo de 5 anos do vencimento do crédito sem liquidacao pelo devedor. E, segundo
0 81° do mesmo artigo, me parece, ele tem como pressuposto um inadimplemento em potencial,
ou melhor, uma perda presumida, e ndo uma perda real assumida como meio de resolver a
pendéncia financeira do devedor, liquidando o titulo.

Nestes termos, a dedutibilidade de perdas nos termos dos artigos 9° a 12 da Lei n°
9.430/96 tem como pressuposto o fato do credor continuar cobrando, seja pela via
administrativa seja pela via judicial, o valor devido, ainda que ndo obtenha éxito nesta
empreitada.
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Tal situacdo ndo pode ser confundida com a hipdtese dos autos, pois 0 caso em
analise deve ser tratado como perda definitiva, ndo se subsumindo, portanto, as regras da Lei n°
9.430/96.

Veja-se que 0 caso em debate refere-se a um acerto efetuado entre credor e
devedor, que reduziu uma parcela do montante dos créditos pertencentes a ele junto aos seus
clientes (devedores), e tornou definitiva a perda, impossibilitando, por ébvio, a cobranga futura
da parcela perdoada.

Logo, o desconto concedido pela Recorrente para recebimento de crédito possui
natureza definitiva, relacionado as atividades da empresa, cumprindo requisitos de habitualidade
e normalidade para enquadramento no artigo 299, do RIR/99. Tratando-se de perdas efetivas,
concretas e definitivamente incorridas, pode-se compara-las, a grosso modo, com a perda
ocorrida no setor produtivo de uma industria ou a quebra verificada com mercadorias pereciveis
em uma empresa comercial.

Portanto, a perda glosada ndo é mera liberalidade, como entendeu a DRJ, pois,
como se depreende dos autos, houve a pratica negocial licita, no sentido de evitar maiores
prejuizos, tendo as perdas ocorridas em razdo do acerto final para o recebimento de haveres.

Nesse sentido, destaco precedente desta 1* Turma Ordinaria da 3% Camara, sob
relatoria do Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes:

"As disposi¢des dos artigos 9° a 12 da Lei n° 9.430, de 1996, cuidam do que se
poderia denominar PERDAS PRESUMIDAS, ou seja, encerram presuncdes legais
de perdas efetivas a partir das hipéteses ali elencadas. Assim, na circunstancia
em que o contribuinte por meio de acordo com o devedor, lhe concede desconto
com o intuito de solucionar a pendéncia financeira, fica caracterizada, em relacdo a
parte alcancada pelo citado acordo, perda efetiva, dedutivel nos termos do art. 299 do
Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/99)"

(Ac6rdao 1301-002.011, processo administrativo n°®16327.001622/2010-92)

Este entendimento foi recentemente sumulado pela 12 Turma da CSRF:
Stmula CARF n° 139

Os descontos e abatimentos, concedidos por instituicao financeira na renegociacéo de
créditos com seus clientes, constituem despesas operacionais dedutiveis do lucro real e
da base de calculo da CSLL, ndo se aplicando a essa circunstancia as disposices dos
artigos 9° a 12 da Lei n® 9.430/1996.

Assim, reconhece-se que a legislacdo tributaria autoriza a dedugdo como despesa
operacional das perdas decorrentes de renegociacdes para recuperacéo de créditos ndo baixados
das instituicGes financeiras.

Concluséao

Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, para cancelar as
glosas efetuadas pela fiscalizacao.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza
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